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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2 02/TCE-RO/2011

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N2 02/TCE-
RO/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA E O GOVERNO
DO ESTADO DE RONDÔNIA, COM A INTERVENIÊNCIA
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, o TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o
n- 04.801.221/0001-10, com sede nesta capital, na Av. Presidente Dutra, n° 4229, doravante
denominado TCE-RO, neste ato representado por seu Secretário-Geral de Administração, Senhor
LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n°4.848 SSP/RO.
inscrito no CPF sob o n°006.363.632-87, pelos poderes que lhe são outorgados, por meio da Portaria
n° 643, de 30.5.2014, publicada no DOeTCE-RO - n° 681 ano IV, de 2.6.2014, e o GOVERNO DO
ESTADO DE RONDÔNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o na

00.394.585/0001-71, com sede no Palácio Presidente Vargas, sito à Praça Getúlio Vargas, sem
número, também nesta capital, neste ato representado por seu Governador CONFÚCIO AIRES
MOURA, com a interveniência da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE
RONDÔNIA, doravante denominada SEDUC, neste ato representada por sua Secretária
APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, em
conformidade com a Resolução n° 103/TCE-RO - alterada pelas Resoluções n° 11 l/TCE-RO/2012 e
160/TCE-RO/2014, Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008 e observando, no que couber, as
disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DA ALTERAÇÃO:
CLÃUSULA PRJMEIRA - A finalidade do presente Termo Aditivo é alteração da Cláusula

Décima Segunda, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA SEGUNDA. A Cláusula Décima Segunda passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -~ O prazo de vigência deste Convênio é de J (um) ano, com
início em 16.6.2015, podendo, a critério das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos
até o limite de sessenta meses, desde que não implique na mudança do objeto, nos termos do Ari. 57,
//, da Lei n° 8.666/93 e que haja entendimento prévio entre os Convenentes, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do seu vencimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O TCE-RO providenciará a publicação do Extrato deste
Convênio no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar
do 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da respectiva assinatura^
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PARÁGRAFO SEGUNDO -A vigência desse Convênio, se encerrada em dia que não haja
expediente no Órgão Convenente, será postergada para o primeiro dia útil subsequente, nos termos
do parágrafo único do art. 110 da Lei n° 8,666/93, observado para tanto o disposto no art. 57 da Lei
citada ".

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais depois de lidas são assinadas pelos
representantes das partes interessadas.

, 15 de junho de 2015.

Secretário-Geral de Administração e Planejamento/TCE-RO

CONFUCIO AIRES MOURA
Governador do Estado de Rondônia
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